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Lei 1.525/2025 de 02 de setembro de 2025. 

 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2025, FIXADO PELA 

LEI MUNICIPAL 1.508/2025. 

 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 

anulação de dotações, até o valor corresponde a 6,97% (seis vírgula noventa e sete por 

centos), além do previsto na Lei 1.508/2025. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Prefeitura Municipal de Ijaci, 02 de setembro de 2025. 

 

 

NELSON MESQUITA GALVINO                          

Prefeito Municipal 
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